
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-Feira - Recife, 21 de Fevereiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.037

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 22 (Quarta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Licença Médica – Concessão

Concedo nos termos do Art. 2º do Capítulo I da Portaria do Comando Geral nº 148, de
23  de  julho  de  2013,  publicado  no  SUNOR nº  019,  de  26  de  julho  de  2013,  Licença  para
Tratamento  de  Saúde,  ao  Policial  Militar  lotado  nesta  Comissão  Permanente  de  Auditoria,
conforme informações abaixo:

Grad Mat. Nome Período A contar de
Cadastro no
SISMEPE

TC PM 2027-3 CLÓVIS Fernando Pereira 10 dias 13/02/17
Nº 57554
em 15FEV17.

  (Nota nº 012/2017/CPA)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

SGT PM Mat:  950813-9  /5ºBPM- ROBSON GLAY VIEIRA PATRÍCIO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 00
(zero) dia de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de, 15/05/2008. 
 (Nota nº 081/2017/DGP-1)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Subtenente

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 010/2017
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Origem: Portaria do Comando do 11ºBPM, nº 040/2015-Sin.-SSJD, de 13 de maio de 2015;
Encarregado: 1ºTen. PM Mat. 940.782-0/11ºBPM – FÉLIX ROQUE DE SENA OLIVEIRA;
Sindicado: SubTen. RRPM Mat. 6535-8∕  MANOEL DUARTE PINHEIRO;
Fato a apurar: Assalto que teve como vítima o Sindicado, sendo do mesmo levado sua arma de
fogo.

1. Consta dos autos que no dia 07 de fevereiro de 2012, o SubTen. RRPM Mat. 6535-8∕
MANOEL DUARTE PINHEIRO (Sindicado), durante viagem na BR-232, destino à Cidade de
Caruaru-PE, na companhia de sua esposa e demais passageiros, foram surpreendidos por 06 (seis)
meliantes, armados com arma de fogo, os quais anunciaram o assalto e levaram todos os pertences
do passageiros, no momento o Sindicado vislumbrando um mal maior, jogou para o lado de fora
do ônibus, o seu revólver cal. 38, marca Rossi, nºJ13847, adquirido por meio de convênio entre
PMPE e a Empresa Rossi, que foi encontrado pelos meliantes;

2. O Sindicado junto a outros passageiros, registrou o assalto na Delegacia de Polícia
Civil da Cidade de Gravatá-PE, sob o BO nº12E0152000733, transcorrido 02 (dois) anos da data
do fato, requereu junto a DGP-4, a regularização da arma no dia 04 de setembro de 2014, o que
ensejou na  instauração  do presente  PAD.  Desta  feita,  contrariando o  disposto  no  Art.  19,  da
Portaria  do  Comando  Geral  nº1548  de  09  DEZ  2004,  publicada  no  SUNOR  nº031,  de
09DEZ2004;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o SubTen. RRPM Mat. 6535-8∕  MANOEL DUARTE PINHEIRO.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Advertir  disciplinarmente  o  SubTen.  RRPM  Mat.  6535-8∕ MANOEL  DUARTE

PINHEIRO, com base no § 3º, do Art. 28, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, por infringir o
Art. 139, do mesmo diploma legal;

3.Remeter cópias do Relatório e desta Solução, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do
11ºBPM e ao Diretor de Apoio Logístico, para conhecimento e providências nas esferas de suas
atribuições;

4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral da SDS, por meio
do SIGPAD;

5.Arquivar os presentes Autos e cópia desta  Solução nos assentamentos  do  SubTen.
RRPM Mat. 6535-8∕  MANOEL DUARTE PINHEIRO, na DGP-7;

6.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
7.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

2.0.0. De Sargente

2.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 007/2017

Origem: Portaria do Comando do 14ºBPM nº017, de 30 de dezembro de 2015;
Encarregado: SubTen. PM Mat. 28.395-9/14ºBPM – AVANILDO FERREIRA DA SILVA;
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Sindicado: 1ºSgt. RRPM Mat. 602.438-6/ JOSÉ ÉDIO PEREIRA;
Fato a  apurar:  Possíveis  irregularidades  praticadas  pelo  Sindicado,  por  ocasião  de  02  (dois)
acidentes de trânsito no Município de Serra Talhada-PE.

1. Consta dos autos que no dia 10 de outubro de 2015, o 1ºSgt. RRPM Mat. 602.438-6/
JOSÉ ÉDIO PEREIRA (Sindicado), trafegando com o seu veículo modelo Voyage, de placa PGI
1131, se envolveu em 02 (dois) acidentes automobilístico com outros 02 (dois) veículos, sendo o
primeiro  às  13h00min  e  o  outro  aproximadamente  às  15h00min,  em  ambos  os  acidentes  o
Sindicado se evadiu do local, sem dar a menor atenção aos acidentes, fatos ocorridos no Município
de Serra Talhada-PE, local onde o Graduado é bastante conhecido. As vítimas apenas com danos
materiais, o Sr. Carlos Rodrigues do Nascimento e o Sr. Givanildo Alves de Oliveira se dirigiram à
Delegacia de Polícia daquela Cidade, onde registraram queixa e por meio de uma Guarnição do
14ºBPM, foram à residência do Sindicado;

2. O Sindicado foi encaminhado à DPC, onde foi autuado em flagrante delito e liberado
após pagamento de fiança, em declarações as Testemunhas afirmaram que o mesmo apresentava
sintomas  de  embriaguez  alcoólica.  O  filho  do  Sindicado  entrou  em  acordo  com  as
Vítimas,assumindo o compromisso de sanar os danos materiais;

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou crime de natureza comum (trânsito) e a
transgressão disciplinar cometida pelo 1ºSgt. RRPM Mat. 602.438-6/ JOSÉ ÉDIO PEREIRA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Punir disciplinarmente o 1ºSgt. RRPM Mat. 602.438-6/ JOSÉ ÉDIO PEREIRA, com

21 (vinte e um) dias de prisão, por infringir o Art. 113, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000;
3.Encaminhar os presentes Autos, cópias desta Solução e da Nota de Punição, ao Chefe

da DGP-7, para conhecimento e providências que o caso requer;
4.Encaminhar cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição da Sindicância, à

2ª Seção do EMG, ao Comandante do 14ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de
suas atribuições;

5.Arquivar cópias desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição na DGP-8;
6.Encaminhar cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do SIGPAD;
7.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 011/2017

Origem: Portaria do Comando do 14ºBPM, nº 013-S.Cor, de 03 de novembro de 2015;
Encarregado: Cap. PM Mat. 960051-5/14ºBPM – CÍCERO PEREIRA NUNES;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 608.209-2∕  IVAN RUFINO ALVES.
Fato a apurar: Possível disparo de arma de fogo em via pública, efetuado pelo Sindicado, contra
a pessoa de Nadilson Lima de Oliveira, ocorrido na Cidade de Serra Talhada-PE.

1. Consta dos autos que no dia 09 de abril de 2014, a Central de Operações do 14ºBPM,
recebeu ligação telefônica que um cidadão teria efetuado disparo de arma de fogo em via pública
nas proximidades do terminal rodoviário da Cidade de Serra Talhada-PE, tendo como acusado o
3ºSgt.  RRPM Mat.  608.209-2∕  IVAN RUFINO ALVES (Sindicado) e a possível Vítima o Sr.
Nadilson Lima de Oliveira;
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2.  Durante  diligências  restou  provado  que  na  mencionada  data  se  encontrava  o
Sindicado na barbearia do Sr. Arruda, quando foi procurado pelo Sr. Nadilson Lima de Oliveira
que é filho de um Policial Militar Reformado, solicitando o aparelho de celular para fazer uma
ligação. Porém, em momento de distração do Sindicado, o Sr. Nadilson que é conhecido na Cidade
por ser usuário de drogas, se evadiu do local com o celular;

3.  Diante  da  situação  o  Sindicado  junto  a  Srª.  Laurita  Timóteo  de  Lima  Oliveira,
genitora do Sr. Nadilson, saíram a sua procura, haja vista que é do conhecimento da família que o
mesmo pratica pequenos furtos para adquirir  dinheiro para sustento do vício.  E,  por volta das
20h30min, o Sindicado e a Sr.ª Laurita encontraram um rapaz que estava de posse do aparelho de
celular em questão, sendo informado que o aparelho havia sido adquirido pelo valor de R$20,00
(vinte) reais, mas não foi entregue o chip, sabendo o rapaz que o aparelho de celular era produto
de  furto,  fez  a  entrega  ao  Sindicado.  Dando  prosseguimento  na  procura  do  Sr.  Nadilson,  o
Sindicado e a Sr.ª Laurita o encontraram nas proximidades da rodoviária de Serra Talhada, onde o
3ºSgt. RRPM RUFINO tentou pegar o chip, mas o filho da Sr.ª Laurita empreendeu fuga. Só vindo
a reaver o chip, no dia seguinte quando foi entregue na sua residência pela Sr.ª Laurita e seu filho,
Nadilson;

4.  Durante  as  ouvidas  das  Testemunhas,  Sr.ª  Laurita  Timóteo  de  Lima  Oliveira,  os
integrantes da Guarnição que atenderam a ocorrência, bem como a possível vítima, Sr. Nadilson,
em momento algum afirmaram ou ouviram disparos de arma de fogo que tenha sido efetuados
pelos Sindicado.

5. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o 3ºSgt. RRPM Mat. 608.209-2∕  IVAN RUFINO ALVES.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Arquivar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução  nos  assentamentos  do  3ºSgt.

RRPM Mat. 608.209-2∕  IVAN RUFINO ALVES, na DGP-7;
3.Remeter cópias do Relatório e desta Solução, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do

6ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;
4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral da SDS, por meio

do SIGPAD;
5.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

2.1.1. Punição Disciplinar - Prisão

O  1ºSgt.  RRPM  Mat.  602.438-6/  JOSÉ  ÉDIO  PEREIRA (Sindicado), por  ter  sido
verificado por meio de Sindicância,  que no dia  10 de outubro de 2015,  trafegava com o seu
veículo modelo Voyage, de placa PGI 1131, se envolveu em 02 (dois) acidentes automobilístico
com outros 02 (dois)  veículos,  sendo o primeiro às  13h00min e o outro aproximadamente às
15h00min, em ambos os acidentes o Sindicado se evadiu do local, sem dar a menor atenção aos
acidentes, fatos ocorridos no Município de Serra Talhada-PE, local onde o Graduado é bastante
conhecido. As vítimas apenas com danos materiais se dirigiram à Delegacia de Polícia daquela
Cidade. Por meio de uma Guarnição do 14ºBPM, o Sindicado foi encaminhado à DPC, onde foi
autuado em flagrante delito e liberado após pagamento de fiança, em declarações as Testemunhas
afirmaram que o mesmo apresentava sintomas de embriaguez alcoólica. E quando notificado para 
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apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com
base nos termos do Art. 113, combinados com as atenuantes dos incisos I e II, e, a agravante do
inciso VIII, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza GRAVE, fica
preso por 21 (vinte e um) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 14ºBPM,
(Punição  imposta  com  base  no  Despacho  da  Diretora  de  Gestão  de  Pessoas,  em  atenção  a
Sindicância,  instaurada  por  força  da  Portaria  do  Comando  do 14ºBPM nº017/2015,  de  30  de
dezembro de 2015). (Nota nº 002/DGP-8/SS-Sind-Inat./2017)

CONFERE:

                        LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM
       Resp.pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Amados, visto que temos essas promessas, purifiquemo-nos de tudo o que contamina o corpo e o
espírito, aperfeiçoando a santidade no temor de Deus. 2 Coríntios 7:1

https://www.bibliaon.com/versiculo/2_corintios_7_1/
http://www.pm.pe.gov.br/

